Direito Administrativo I – Aula do dia 18/06

Por: Daniella Galvão  

       Ana Claudia Frade

(I) Criação/transformação/extinção de cargos

· Art 48, X, CRFB ( lei

c/c art 84, VI, “b”, CRFB

· Art 48, caput + art 51, IV e 52, XIII, CRFB ( “Resolução”

· Iniciativa:

· p/ Executivo : art 61, §1, II, “c”, CRFB

· p/Judiciário : art 96, II, “b”, CRFB (TC)

· MP art 127, § 2º , CRFB

( Legislativo

( Resolução

(II) Provimento

· Provimento Originário

· Provimento Derivado

(III) Formas de provimento

· Nomeação

· Promoção (progressão)

· Ascensão + transposição

· Reintegração( Art 41, §2º , CRFB

· Recondução( Art 41, §2º , CRFB

· Aproveitamento( Art 41, §3º , CRFB

· Readaptação( art 24, lei 8112/90

· Reversão( art 25, I e II, lei 8112/90

· Readmissão

(IV) Classificação dos cargos

· Cargos de carreira x Cargos isolados

· Cargos de provimento vitalício

· Cargos de provimento efetivo

· Cargos em comissão

VITALICIEDADE

· Só perde o cargo por SCTJ

· Dto a permanecer no cargo

· Magistrados (art 95, I, CRFB)
· MP (art 128, §5º , I, “a”, CRFB)
· TC (art 73, §3°, CRFB)
· Concurso( exceção
ESTABILIDADE

· Art 41, §1°, CRFB

· Perde o cargo
(a) SCTJ

(b) PA
(c) Desempenho
(d) Art 169, §4º, CRFB
· Dto a permanecer no serviço público

· Concurso/prazo de estágio
(V) Concurso Público

(...) qual o veículo normativo dessa criação, dessa transformação, dessa extinção de cargos? Segundo o art 48, X da nossa Constituição, que trata da competência do Congresso Nacional, fala que é competente para apreciar a criação e transformação de cargos. Portanto, o veículo normativo, interpretando o art 48, X, é a lei. No entanto, para a extinção, o art 84, VI, “b” fala que o decreto do Executivo Federal pode servir, ou seja, para criação é lei e para extinção, segundo o art 84, VI, com essa modificação recente da EC 32 pode se dar por decreto. Vamos ler agora o art 48, X. : “ Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República (...) dispor sobre todas as matérias de competência da União , especialmente sobre criação, extinção e transformação de cargos, empregos e funções públicas, observado o que estabelece o art 84, VI, “b””. E o que estabelece o art 84, VI, “b”? (leitura).

Portanto, o cargo público quando vago, há uma vacância do cargo, ele pode ser extinguido via decreto presidencial. Criação: lei; extinção, decreto, a partir dessa ressalva trazida pela EC 32.

No entanto, então o veículo normativo por excelência, para a criação,transformação e extinção de cargos, com a ressalva do decreto, é a lei. Mas há uma interpretação sistematicamente da Costituição, especialmente do art 48, caput + art 51, IV + art 52, XIII,  você identifica uma exceção a essa (?) de que a lei cria o cargo. (Inaudível)... de cargos auxiliares do Legislativo são criados não por lei, mas por ato administrativo normativo, são criados por Resolução. Vamos entender essa combinação de artigos aqui. O art 48, caput diz aqui “ressalvados...”, vou ler de novo o art 48 com a ressalva : “cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta (isto é, não exigida a sanção do Presidente para o especificado nos arts 49, 51 e 52, então, nesses artigos não depende de sanção). Aí diz lá no art 51, IV: (leitura) e o art 52, XIII, que é competência do Senado, fala sobre dispor sobre criação, transformação e extinção de cargos.

Acontece então o seguinte: pelo art 48, caput, com a ressalva dos arts 51, 52, pelo art 51, IV e pelo art 52, XIII, a criação de cargos do Legislativo se dá por que ato legislativo? Dá-se via Resolução, é assim que tem sido. O motivo para essa exceção é o seguinte: há uma espécie de independência, vamos dizer assim, para o Legislativo em face do Executivo, não se exige sanção, veto e etc e tal. Mas há uma crítica, uma observação do Celso Antônio Bandeira de Mello, que diz o seguinte: essa exceção, cujo motivo é a preservação de independência do Legislativo em face do Executivo, ainda que tenha sentido antes da EC 19, mas agora já não. Por que isso? Porque nesse art 51, IV e no art 52, XIII fala “compete então à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, a criação, transformação de cargos de iniciativa (...) Ele diz o seguinte, o Celso Antônio Bandeira de Mello, nota de rodapé : já que tem que ter lei pra aumentar a remuneração, essa lei vai ser submetida à sanção e veto do Executivo, portanto, essa independência estaria mais ou menos prejudicada, pelo fato de que para a remuneração deve ter lei. Se o sentido era imunizar o Legislativo em face ao Executivo, considerando que você pode até criar o cargo, mas é da própria essência do cargo a idéia da remuneração, pra você criar a remuneração pelo meio legislativo mesmo, portanto, não é resolução. Essa independência fica um pouco fragilizada. Nem podia ser de outra forma, considerando que o regime remuneratório é todo amarrado etc e tal. Mas essa ressalva expressa (inaudível) vem a partir da EC 32, e também da EC 19.

Bom, então se é lei, com a ressalva de que o decreto pode extinguir o cargo quando vago, vai-se perguntar qual é a iniciativa dessa lei. O projeto de lei vai ter que ser proposto por alguém. Para o Executivo, a iniciativa vai ser do Chefe do Executivo (art 61, §1º , II, “c”). Então, eu estava analisando o projeto de lei complementar 813, que estava criando uns cargos, só que, esse  projeto de lei complementar federal, e era um projeto de iniciativa de um deputado, portanto eu estava questionando a constitucionalidade do projeto por isso. Para criar cargos desse tipo a iniciativa é do Presidente da República. Naturalmente que toda essa iniciativa (inaudível) ao estado e município. Para criar um cargo municipal, chefe do Executivo municipal, o prefeito.

No Judiciário, a iniciativa da proposta de lei que cria, transforma e extingue o cargo, para o Judiciário é do Tribunal competente, digamos assim. O art 96, II, “b”: (leitura). Então, pra criar cargo para o Judiciário quem propõe é o Tribunal ao qual aquele juiz, aquele juízo, é vinculado. Vale dizer que essa proposta engloba a criação de cargos auxiliares, digamos assim, dos serventuários, e o próprio juízo, isto é, o próprio juiz também entra nessa iniciativa privativa do Tribunal competente, ou seja, o TRF, o TJ... o STF  pode, por exemplo, criar um cargo para a estrutura administrativa do STF etc e tal... Vale o mesmo raciocínio para os Tribunais de Contas, isto é, para criação de cargos, de auxiliares, de assistentes, dos Tribunais de Contas por iniciativa dos próprios Tribunais de Contas. Estaduais, os Tribunais de Contas da União e, onde existem, os Tribunais de Contas dos Municípios. Agora com a CF/88 não se pode mais criar Tribunais de Contas de municípios, mas quem tinha ficou. Hoje em dia, os municípios que não têm Tribunal de Contas a atribuição é do Tribunal de Contas do Estado. O tribunal de Contas do Estado do Rio tem uma atribuição fiscalizada quanto a uma série de (inaudível), o Rio de Janeiro tem Tribunal de Contas do Município. Isso está em vigor, garantido pela Constituição, mas hoje em dia não se pode criar Tribunal de Contas de Município: quem tem, tem; quem não tem, não fica tendo.

Para o MP, a iniciativa também é do próprio MP. No caso, quem propõe é o Procurador Geral de Justiça ou o Procurador Geral da República, respectivamente, o MP estadual ou o MP federal, conforme o art 127, §2º , CRFB. (Leitura). Essa referência que sempre tem nessas normas ao art 169 tem a ver com questões orçamentárias, contábeis...Então, o Chefe do MP, Federal ou Estadual, compete privativamente a ele propor a criação dos cargos tanto de procurador, promotor, quanto também de serviço auxiliar, analista etc.

(Pergunta inaudível) Resposta: (...) o Procurador Geral da Justiça, no caso do MP estadual, e o Procurador Geral da República, no caso do MP federal. No caso do MP da União, que é um gênero residual do MP federal, o MP do Trabalho e o Ministério Público do DF e Territórios. Não há mais territórios.

Bom, o MP então tem essa questão, e o Legislativo, naturalmente, que já pode criar cargo por resolução, tem a iniciativa dele também. A resolução, portanto, vem do próprio Poder Legislativo.

(Pergunta inaudível, algo sobre projeto de resolução). Resposta: O projeto de resolução é proposto por uma mesa...(inaudível) mesa do Senado.

Provimento. O que é um provimento? Qual o sentido do termo? Bom, se sabemos que o cargo é um lugar, uma unidade, uma célula, criada por lei, como vimos, ou então por resolução, com direitos, deveres próprios,  com as atribuições públicas, com as funções... O ato de preenchimento desse cargo é um provimento. Existem 2 tipos de provimento: o originário e o provimento derivado. Provimento originário é aquele que não pressupõe nenhum tipo de relação funcional anterior do indivíduo com o serviço público, ou, pelo menos, pressupõe nenhum tipo de relação do indivíduo com aquela carreira. É o caso de você passar num concurso. Você sai da faculdade, passa num concurso, a sua nomeação vai ser um ato de provimento originário; nenhum tipo de relação com aquela carreira. É também provimento originário, digamos assim, o delegado da polícia federal que faz concurso e vira juiz federal. Não havia nenhuma relação daquele delegado com a carreira de juiz federal, uma relação exterior.

A contrário sensu, o provimento derivado pressupõe relação daquele indivíduo com aquela carreira. E aí a gente vai ver depois quais são as diversas espécies. Provimento originário por excelência é a nomeação. Todos os outros que a gente vai ver são provimentos derivados.

Se o provimento é esse preenchimento do cargo, diversas são suas hipóteses; diversas são as formas com que esse provimento, esse ato administrativo, preenchimento do cargo se apresenta. Vamos tratar das mais importantes. Vale a ressalva de que pra esse tema, tem uma referência normativa, o art 8º da lei 8112 fala, enumera, as formas de provimento. Formas de provimento de cargo público, diz o art 8º : I)nomeação; II)promoção, aí o III e o IV são revogados...IV) readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração e recondução. Alguns deles estão aí. Todos esses que estão aqui e têm outros também.

Nomeação é o provimento originário por excelência. Pressupõe a prévia aprovação pros cargos efetivos, de provimento efetivo, em concurso. A nomeação não traz mistério: é o ato de provimento originário por excelência.

As questões, inclusive questões de constitucionalidade, se apresentam nas outras formas de provimento, derivado. Promoção/progressão: promoção funcional também chamada de progressão funcional. O que é uma promoção ou progressão? Uma vez que você ingressa num determinado quadro institucional, esse quadro, se for um quadro de carreira, ele vai ser estruturado em diversas classes ou categorias, enfim...você começa, ao ser nomeado, a subir na carreira conforme o merecimento ou o tempo : é a progressão ou promoção funcional. Por exemplo, quando você faz concurso pra Procurador Federal, é pra provimento de cargo de Procurador Federal de Terceira Classe, Procurador Estadual de Terceira Categoria, Juiz Federal Substituto...quando você faz concurso público, você entra aqui. Vai subindo, aí vira Procurador Federal de Segunda Categoria, Segunda Classe, aliás, depois de Primeira Classe, depois de Classe Especial... Procurador do Estado de Terceira Categoria, Segunda Categoria, Primeira Categoria e Categoria Especial. A rigor, uma carreira, naturalmente, de mesmo grau de complexidade constitucional (não é uma outra carreira), em tese o que haveria entre essas categorias de diferença seria uma maior responsabilidade, digamos assim...

Então, a promoção, também chamada de progressão funcional, esse provimento derivado, ocorre quando se vai subindo de categoria em categoria, mas dentro da mesma carreira, isto é, você não é um dia  juiz e outro dia é uma outra coisa; você ainda continua defensor, promotor, mas vai subindo aqui. Isso aqui é constitucional, é por mérito ou por tempo. 

A questão do mérito é complicada. Em regra, o que acontece, por exemplo, no Ministério Público Federal, para evitar essa questão muito subjetiva de mérito, quem é, enfim, o Procurador da República que tem maior mérito, acaba que, conforme essas promoções são alternáveis, mérito e tempo de serviço, acaba que consideram o tempo. Eles promovem, por exemplo, o segundo mais velho, pra não ocorrer de você ficar averiguando o mérito do colega. Inclusive por causa do subjetivismo, a questão da preferência etc e tal. Então a promoção e a progressão tá ok, é constitucional.

A ascensão e a transposição é que são inconstitucionais. Os colchetes que eu coloquei significam “inconstitucional” ou “de constitucionalidade duvidosa”.

(Pergunta inaudível) Prof: se existe algum parâmetro pré-determinado pra averiguação de mérito? Olha, esse mérito fica meio solto sim, eu acho que devia até haver. Por exemplo, produção científica, produção de artigos, ou titulação acadêmica. O problema é que você amarra, mas a carreira em si, por exemplo, independe da sua vida acadêmica. Produção de pareceres: de repente o cara é uma máquina de produzir pareceres, mas só pareceres ruins... aí entra na qualidade do parecer...aí já se remete pra um (ininteligível). Bom, fica meio solto. Por ficar meio solto que as pessoas colocam que é tudo tempo, pra evitar a preferência, ou o puxa-saco mesmo, né...Deve ser assim, eu, por exemplo, sou bastante cético em relação a essas promoções por merecimento, salvo as exceções, salvo o geniozinho da carreira, a estrela daquela instituição, de resto todo mundo tem mérito, passou em concurso legal.

(Pergunta inaudível) Participação em curso? É, serve como critério...mas será que isso é mérito? (Aluna) Prof de novo: Mas você acha que seria um critério razoável? Muita gente vai em curso e fica dormindo...Não é não? Leva uma revista e fica lendo na palestra. (Ele começa a falar da sua viagem em Brasília...).

A questão do tempo é um critério polêmico, mas é mais objetivo. È claro que o fato de o cara estar há muito tempo na carreira não significa que ele seja bom e mereça a promoção, mas, se vai ter que ter promoção, vamos criar um critério objetivo. Menos mau o critério tempo.

(Pergunta inaudível) Prova pra subir na carreira? Eu acho que devia haver, mas as pessoas dificilmente gostariam de se submeter a provas.

A ascensão, que é inconstitucional, era admitida na Constituição de 1967, porque ela dizia o seguinte: concurso público para a primeira investidura. A ascensão é o seguinte: você faz um concurso para uma categoria “menos qualificada” , “menos importante”, e você, sem fazer concurso, ascende a outra carreira, ou outra categoria. Por exemplo, um escrivão. Faz o concurso pra escrivão, passa, depois vai subindo, sendo promovido, e vira delegado: ascensão; sem nunca ter feito concurso pra delegado. A Constituição fala: acesso a cargos e empregos sempre através de concursos. A ascensão é vedada. Agora, vamos dizer assim, “quem comeu, comeu”, porque a Constituição contestou os cargos dessas situações anteriores, então vale a partir de 1988, mas tem cargos aí, em autarquias federais, de pessoas que fazem concurso pra analista ou um cargo assim, e vira procurador federal. Mas isso hoje em dia é inconstitucional: o concurso é para aquele cargo, ou para aquele emprego.

(Pergunta inaudível) Carreira? Uma definição pra carreira? Vamos dizer assim: uma carreira é um conjunto de cargos unidos por uma afinidade funcional, conforme definido em lei.(Aluno) Prof: Na ascensão você muda de carreira, exatamente. Você fez concurso pra carreira de escrevente, e você muda de carreira, você vai pra carreira de juiz, delegado. Por isso que é inconstitucional. Você tem que fazer concurso pra cá....vai ser promovido até virar “super-escrivão” sei lá...(Aluno) Prof : Você vai subindo, mas aqui, dentro dessa linha, não pode pular pra outra coisa. A ascensão, por exemplo, isso já foi discutido, a Constituição falava em primeira investidura através de concurso. O que acontecia? “Ah, primeira investidura: faxineiro”... mas não vai virar juiz! (Faz um curso de direito e vai subindo). Tem um colega meu que começou num cargo numa autarquia federal de energia nuclear, e ele agora é procurador federal. Pela CF/88, a rigor ele está numa situação irregular.

Aluna: Nos casos em que você não muda de carreira, você exerce a função de outra carreira? Prof: É desvio de função. Você tem que... bom, se mudar de carreira e essa carreira for superior, é ascensão, tá vedado pela Constituição.Se exercer função numa outra carreira, dependendo da carreira anterior, é desvio de função também.

A transposição é o seguinte: não é propriamente uma mudança pra um cargo, uma carreira distinta, ou melhor, é, a rigor, uma carreira distinta, mas ela estaria num mesmo nível de complexidade. A ascensão implica subir, e a transposição, você muda, mas para um cargo, para uma carreira afim ou congênere. Digamos assim, por exemplo: você faz concurso pra promotor e vira defensor. Seria transposição: não há propriamente essa superioridade, o que é questionável, porque toda carreira tem o seu valor intrínseco. Mas dá pra ver que o escrivão pra virar delegado é uma ascensão; o delegado é mais que o escrivão. Já defensor e promotor não. Há, mais ou menos, uma certa horizontalidade. Então a transposição é isso; o que é, naturalmente, vedado pela Constituição. Ainda que aquela carreira transposta seja “igual”, você quer virar promotor, você faz concurso pra promotor. Pra cada cargo, um concurso. 

(Pergunta: Um procurador do estado que vira procurador federal, é transposição também? ) Também é transposição. Não pode. Isso é via concurso público. 

(Pergunta inaudível) Prof: Nessa transposição, considerando que há uma igualdade, uma semelhança entre cada cargo, tende a se manter uma certa equivalência das remunerações. Mas ainda assim é inconstitucional pelo art 37, II, CRFB. Pode ser a mesma coisa, mas é inconstitucional, entendeu? “Ah, mas tem exatamente a mesma coisa”...tudo bem, mas tem que fazer concurso. 

Hoje em dia houve uma espécie de unificação, uma unificação material entre as carreiras de Advogado da União, do Governo Federal e da Fazenda Nacional, uma mesma tabela de remuneração. Então o que acontece: “então, eu posso virar procurador da Fazenda”. Não! Não pode, tem que fazer concurso. Mesmo se ganha a mesma coisa, não interessa. Bom, isso aqui é inconstitucional.

A reintegração, também um provimento derivado, decorre da invalidação de uma demissão. Tem que ler o art 41, §2º, CRFB pra entender melhor. Acontece o seguinte: um servidor público estável (já passaram os três anos do seu estágio probatório) é demitido. A demissão no Direito Administrativo tem caráter punitivo: uma falta grave etc e tal, apurada num processo administrativo regular, com direito de defesa...resultado: qual é a sanção de polícia? Demissão. Caso essa demissão seja anulada (não se deu o contraditório, ou ele conseguiu comprovar judicialmente, já que se pode rediscutir a questão no Judiciário – art 5º , XXXV), o servidor é reintegrado ao serviço público. É um provimento derivado. Art 41, §2º, CRFB. Aliás, entendendo a reintegração, você entende junto a recondução. Vamos dizer assim: elas acontecem juntas. Então aquele servidor foi demitido. Dentro do contraditório, com defesa, aquele servidor estável foi demitido. Uma outra pessoa passou a desempenhar aquela função pública que ele antes desempenhava. Só que, judicialmente, você anula aquela demissão. Esse servidor (o que fora despedido) é reintegrado, e esse aqui (o que estava ocupando a função) é reconduzido à sua função de origem. Acontece mais ou menos no mesmo compasso. Essa função que o outro desempenhava tem que ser uma função compatível.

(Pergunta: Mas pode ser uma função, por exemplo, um procurador do estado (??)) Prof: Mas pode ser uma função, por exemplo, aquele procurador do estado exercia uma função de confiança do Ministério de Não Sei o Que, ele é demitido e outro passou a exercer aquela função, ele é reintegrado e outro é reconduzido à sua função. Mas dentro da mesma carreira.

 Art 41, §2º , CRFB (leitura).

Então são dois processos que acontecem mais ou menos simultaneamente. O servidor estável que foi demitido, anulada judicialmente aquela demissão é reintegrado ao seu cargo, e aquele eventual (é eventual porque a recondução não necessariamente acontece). Mas se, eventualmente, uma outra pessoa estivesse ocupando aquele seu cargo ( o cargo na Administração tem que ser preenchido por alguém), você volta para o cargo de origem, e o outro (que, por hipótese, já tinha um cargo anterior) volta pro seu cargo anterior. Reintegração e recondução, respectivamente. 

Pergunta. (Algo sobre o fato de a pessoa que ocupou a função da outra não ter um cargo anterior para retornar). Prof: O art 41, §2º , CRFB diz que ele será reconduzido se estável, se não, será colocado em disponibilidade. (Leitura do dispositivo novamente). Se não houver cargo pra ele, pode ser aproveitado em outro cargo (de proximidade funcional) ou posto em disponibilidade.

(Aluno) Prof: Mas eu acho que é inconstitucional. O rompimento da estabilidade só nas hipóteses do art 40...(Aluno). Só perde a estabilidade com SCTJ, processo administrativo, no caso do art 169, §4º, CRFB... basicamente não pode ser.

(Aluno: Mas se ele não for estável?) Prof: Se ele não for estável, ele é colocado em disponibilidade. (Aluno). Prof: Então eles estão propondo uma interpretação ampliativa da Constituição, e até sistemática, com base no art 41, §1º , que estabelece a quebra da estabilidade. (Aluno) Prof: De certa forma é criticado mesmo, porque o cara estava lá, ele não é estável, mas não fez nada e já está sendo exonerado. Porque pra você ser exonerado durante o estágio probatório depende basicamente de não cumprir os requisitos. Você fez alguma coisa, você não cumpriu umas metas de desempenho. Agora, você estava lá de bobeira e deu azar de alguém voltar, e você é mandado embora...é complicado...de repente, uma inconstitucionalidade com base na irrazoabilidade, na dignidade da pessoa humana....

(Pergunta inaudível) Prof: Concursado pode. No caso da extinção do seu cargo, por exemplo, ele é aproveitado (art 41, §3º , CRFB) ou ele é colocado em disponibilidade, com remuneração proporcional. É ruim ficar em disponibilidade, é uma espécie de geladeira.

(Aluno) Prof: Essa reintegração compreende todos os requisitos adquiridos pelo tempo, considerando que ele nem deveria ter sido demitido. 

(Aluno). Prof: A pessoa é colocada em disponibilidade com remuneração proporcional pelo tempo. Na disponibilidade, você fica sem exercer propriamente aquele serviço, fica basicamente em casa, numa geladeira qualquer, sem estar cometido a uma certa função, recebendo proporcionalmente a seu tempo. Fazem o cálculo de, até a aposentadoria o tempo que você trabalhou etc e tal, aí te arbitram, te vinculam a um certo valor.

(Art 41, §3º , CRFB – leitura). Nesse caso, do aproveitamento, aquele cargo foi extinto, no caso, por decreto, ou declarada sua desnecessidade (o que não significa propriamente o fim daquele cargo, mas que aquele cargo está vago), e aí, quem ocupava aquele cargo que foi extinto é aproveitado para um cargo parecido ou próximo, ou é colocado em disponibilidade, com remuneração proporcional ao tempo de desempenho de sua função. O aproveitamento, portanto, é isso. Tem a haver com a extinção, com a declaração de disponibilidade daquele cargo, feita mediante decreto.

Readaptação. Um bom conceito de readaptação, também um provimento derivado, vem no art 24 da lei 8112/90. Mas eu vou dar um conceito mais comum, depois a gente lê o art 24. Readaptação é o seguinte: o servidor público sofre algum tipo de acidente ou desenvolve algum tipo de moléstia mental, física, e aí vão ter que dar uma solução pra isso. O cara fez concurso, vão ter que dar um jeito pra isso. Então você encontra algum tipo de função próxima àquela que ele exercia, compatível com seu novo status físico ou mental. Exemplo de readaptação: eu estava vendo no RJ-TV, tinham uns policiais militares baleados que agora estavam paraplégicos, então eles não podiam desempenhar as funções de rua. O Governo do Estado estava querendo comprar um serviço de câmeras pra colocar nas principais vias. Aí esses servidores baleados, tendo em vista a readaptação das funções ficariam lá controlando essa vigilância feita através de câmeras. Um outro exemplo de readaptação: a mulher que cuida dos arquivos de pareceres da procuradoria geral do estado não tem um braço. Digamos que ela tivesse feito concurso pra digitadora, ou então uma auxiliar de serviços gerais. Agora ela arquiva, é tipo uma arquivista, naturalmente não tem mais como ser digitadora. Até tem né, mas seria uma digitadora lerda. Mas isso seria uma readaptação, sofreu um acidente. 

Essa função, a readaptação, tem que ser compatível: “perdeu um braço agora vai ser juiz...”. Não é assim. O art 24 da lei 8112/90 traz o conceito. Eu vou ler pra vocês. (Leitura). Também é lido o §2º do art 24.

(Aluno) Prof: Na reintegração, o fato de o funcionário estar em disponibilidade vai contra o princípio de que ele não ta trabalhando e ganhando? É isso? (Aluno). Entendi. Você não vai receber a totalidade dos vencimentos mas uma substancial....

(VIRA A FITA)

A readaptação é isso, é um provimento derivado no qual você tenta adaptar as funções do servidor à sua nova aptidão física e mental.

Reversão (provimento derivado) é a volta do aposentado à ativa. A reversão é admitida largamente como inconstitucional. Aposentou, cessou a relação de serviço público. Mas, existe uma hipótese em que ela é constitucional. Artigo 25, I do estatuto do servidor público federal (lei 8112/90). Existe uma espécie de aposentadoria que é a por invalidez, tendo que ser comprovada a invalidez, inaptidão para aquele serviço. Não há, naturalmente readaptação, considerando uma incapacidade total. O ato de aposentação é considerado inválido, ele é invalidado. Nesse caso, considerando que falta aquele pressuposto da aposentação, o aposentado volta ao serviço. É uma reversão, nesse caso, válida. O art.25, I do estatuto fala isso. Quanto a isso, trivial, tranqüilo. O problema é o art.25, II, que fala numa reversão a critério da Administração Pública, isto é, preenchendo certos requisitos, que estão previstos no art.25, II, o aposentado poderia voltar à ativa. Isso me soa inconstitucional, considerando que a aposentadoria rompe aquele vínculo estatutário. Aposentou, um abraço. 

Art. 25, caput : “Reversão é o retorno à atividade de servidor aposentado:

I – por invalidez, quando junta médica oficial declarar insubsistentes os motivos da aposentadoria; “  (esse tudo bem – comentário do professor)

“II – no interesse da administração, desde que:

a) tenha solicitado a reversão;

b) a aposentadoria tenha sido voluntária;

c) estável quando na atividade;

d) a aposentadoria tenha ocorrido nos cinco anos anteriores à solicitação;

e) haja cargo vago”.

Esse inciso II me soa violador à idéia do concurso público. Portanto eu teria dúvidas quanto à constitucionalidade do art.25, II. Aposentou, aposentou. Tem que fazer outro concurso para voltar. 

Readmissão, também inconstitucional, é o retorno do ex-servidor à ativa. Ele não se aposentou mas, por exemplo, pediu exoneração. Cansei de der juiz, quero advogar, quero ficar rico. Ah, não ganhei nada, não fiquei rico, quero voltar a ser juiz. Ótimo, readmissão. Naturalmente que essa readmissão, sem concurso público, é inconstitucional. Ela já foi declarada, enfim, diversas vezes, inconstitucional. Para voltar ao serviço, novo concurso público. Um projeto de lei, 3307, salvo engano, está querendo criar uma readmissão para Procurador federal. Um procurador federal, cargo de recém –formado, ganha relativamente pouco, e aí muita gente sai. E aí o projeto de lei aumenta a remuneração, dá umas prerrogativas malucas e abre uma readmissão para quem nos cinco anos do pedido de exoneração do cargo voltar. Isso é evidentemente inconstitucional. Pediu exoneração, tchau, um abraço. Ou novo concurso, passa de novo. 

Vocês sabem que o Clèmerson Merlin Cleve, aquele constitucionalista, procurador do estado do Paraná, salvo engano, advogado, ele fez concurso para procurador da república e aí acho que ele pediu exoneração do cargo de procurador do estado e depois conseguiu voltar, pois não havia gostado de ser procurador da república, não podia advogar. Aí voltou, não sei como. Não sei das minúcias do caso, mas se ele voltou, é readmissão.

Bom. Classificação dos cargos. 

Cargos isolados e cargos de carreira. Cargos isolados não permitem a progressão funcional, essa progressão que vimos, aqui dessa setinha. Os cargos organizados em carreira permitem a progressão/promoção funcional. Ex de cargo de carreira: juiz. Cargo isolado: conselheiro do Tribunal de Contas, não sobe além dali; ministro do STF também é cargo isolado. 

Bom, mas aqui na classificação, a distinção que importa, a classificação que importa é entre cargo de provimento vitalício, cargo de provimento efetivo e de provimento em comissão. Também são chamados, numa abreviação, de cargos vitalícios, cargos efetivos e cargos em comissão. 

O cargo de provimento vitalício tem como característica, ou faz surgir, a vitaliciedade. 

O cargo efetivo faz surgir a estabilidade. 

O cargo em comissão não. 

Justamente por isso, porque a distinção tem a ver com isso, com a vitaliciedade do provimento vitalício e com a estabilidade do provimento efetivo, o tipo do provimento, a espécie qualificada pela lei é : o provimento é efetivo, essa é uma característica do provimento. A efetividade do provimento faz surgir a estabilidade, que é o direito de o servidor permanecer no serviço público, cumprido o estágio probatório e cumprida uma avaliação que tem ao final do estágio. Bom, então já que isso é tão essencial para a gente distinguir entre o provimento vitalício e o provimento efetivo, e secundariamente o provimento em comissão, eu fiz aqui uma pequena análise da vitaliciedade e da estabilidade. Uma análise sempre comparativa porque isso é o que interessa. Entendendo um ao lado do outro, a gente entende melhor como é que isso funciona. 

Bom, a vitaliciedade é a maior garantia de todas, de todos esses cargos. Ela é atribuída, em regra, a cargos de extrema relevância, de extrema importância, considerada a moldura constitucional, considerado o desempenho de uma atividade muito importante, muito especial. São cargos de provimento vitalício: os cargos de magistrado, o MP e o Tribunal de Contas, conforme o artigo 95, I, o art. 108, §5º e também o art. 73, §3º, da CRFB. Conselheiro do Tribunal de Contas, membro do MP, o magistrado, tudo por provimento vitalício. 

A vitaliciedade significa que você só perde o cargo por uma sentença condenatória transitada em julgado, se já vitaliciado. No caso do estágio probatório, a regra é que a vitaliciedade demanda um estágio probatório menor. E há casos em que a vitaliciedade é imediata. Por exemplo, um magistrado do STF, com a nomeação, ele já se vitaliciou; então, não tem, naturalmente, estágio probatório para um ministro do Supremo. 

Durante o estágio probatório, ele pode perder o cargo, considerando uma análise do Conselho Superior da Magistratura, etc e tal. Isso está no art.95, I. Para o MP, art. 108, §5º, I, a. . Para o Tribunal de Contas, art.78, §3º.

(Pergunta de uma aluna): A sentença vai ter que transitar em julgado nesse período, né, para ele poder começar o processo nesse período, entendeu?

Resposta do professor: Não, ele perde o cargo efetivamente com o trânsito em julgado da sentença condenatória. O efeito...vocês que estudaram direito penal sabem isso melhor do que eu. Um dos efeitos da sentença penal condenatória, um efeito acessório/acidental da sentença penal condenatória, salvo engano, não é, em alguns casos, a perda do cargo? 

A vitaliciedade, uma distinção extremamente importante, é direito a permanecer no cargo. Quer dizer, ainda que aquela carreira tenha sido extinta, ou alguma coisa assim, aquela pessoa fica nesse cargo. Ao contrário da estabilidade, que é direito a permanecer no serviço público. Então, porque a gente viu, aquela questão ali do aproveitamento, extinto o cargo, você é aproveitado numa função mais ou menos parecida, etc e tal. Aqui você permanece no serviço público, naturalmente que exercendo uma função próxima, compatível com aquela em relação à qual você fez concurso público, etc. Aqui você fica no cargo. Vitaliciedade é para magistrado, MP e membro do Tribunal de Contas. Advogado da União, procurador do estado, procurador do município não são vitalícios, são estáveis. Provimento efetivo gerando a estabilidade. O estágio probatório para a estabilidade é maior, de 3 anos. Para a vitaliciedade, de 2.  

(Pergunta de aluna): (...) Os membros do TC são indicados para entrar lá e só saem com a sentença?

(Professor): Só saem com a morte? É, mas os membros do STF, os membros do STJ, todo mundo é indicado, tem a questão da aprovação do nome, etc. Não tem nada de errado. `´E estranho, mas é estranho mesmo. 

(Aluna): Mas os TC não têm problemas de corrupção?

(Professor): Tem esse problema de corrupção, mas a Constituição diz isso. O TC é um troço complicado. Muito embora procurador do TC é um “concursão”, porque ganha mais do que procurador do estado, pode advogar, e tem um tempo livre enorme. É um bom concurso. 

(Pergunta de outro aluno): No caso, para ser vitalício, o estágio probatório é de 2 anos?

(Professor): Estágio probatório, nos cargos de provimento vitalício, quando há estágio, é de 2 anos. Porque há cargos de provimento vitalício em que não há estágio. Ministro do STJ tem estágio. Ah, eu sou o estagiário ministro. Aí tem que apresentar uns relatórios. Nesses estágios probatórios você tem que apresentar uns relatórios, bota as suas petições e tal. Aí depois tem uma confirmação do seu cargo.

Bom, então cargo vitalício: só perde o cargo por sentença condenatória transitada em julgado, é um direto a permanecer no cargo, e não no serviço, como no caso da estabilidade, que é um direito advindo do cargo de provimento efetivo. Quem é vitalício: magistrado, MP e TC. 

Uma questão interessante é que para os cargos estáveis você tem que passar por um concurso. Para os cargos de provimento vitalício, não necessariamente. Porque o TC, o membro do STF não fazem concurso. Então, existe uma exceção, vamos dizer assim, que é justamente isso, esses cargos de natureza híbrida, política e jurídica, ou política contábil/orçamentária. 

(Pergunta de um aluno): Qual o prazo para se adquirir cada uma dessas características, você falou 3 anos para um e 2 anos para outro, né?

(Professor): Pois é, para você adquirir estabilidade, que é um direito que surge  a partir dos cargos de provimento efetivo, você tem que ficar 3 anos, com a ressalva da lei 8112, mas que é inconstitucional. E a vitaliciedade é de 2 anos, quando há estágio é de 2 anos. 

(Aluno): E essa garantia de permanecer no cargo, vamos supor que alguma emenda constitucional extinga o TC, ainda assim...?

(Professor): Olha, você até pode tentar declara inconstitucional essa emenda, se você considerar que a fiscalização das contas tem a ver com uma garantia fundamental, e essa emenda estaria violando o art.60, §4º. Mas superando essa questão da constitucionalidade dessa própria lei extintiva, eu diria que eles teriam que ser conselheiros até a morte. Teriam essa garantia do cargo. 

(Aluno): Teriam que continuar a ser conselheiros?

(Professor): Teoricamente sim.

Bom, art.41, §1º da nossa Constituição. Estabilidade. 

Art.41, §1º, CRFB: “O servidor público estável só perderá o cargo:

I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado;

II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa;

III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.”

Bom, a estabilidade é esse direito do servidor público após 3 anos, que é o estágio probatório, a permanecer no serviço público. No entanto, essa estabilidade, que é um direito surgido a partir dos cargos de provimento efetivo (efetividade faz surgir a estabilidade, não se confundem), ela é flexibilizada/flexionada em algumas hipóteses. Portanto o servidor público estável perde o cargo em virtude de sentença condenatória transitada em julgado; num processo administrativo em que se tenha garantido ampla defesa e contraditório, o resultado desse processo administrativo pode ser uma demissão (a demissão portanto sempre com esse caráter punitivo, mas tem que garantir o contraditório e a ampla defesa); uma avaliação periódica de desempenho, que ainda não está regulamentada, não auto-aplicável, mas que também vai ser processualizada, quer dizer, caso você queira fazer com que o servidor estável perca seu cargo tendo em vista essa avaliação periódica de desempenho, você vai ter que processualizar essa perda do cargo. E, que não está no art.41, 1º, mas que também é uma hipótese, também não auto-aplicável, dependendo de lei, o art.169, 4º, CRFB, que foi trazido pela EC 19. Muito polêmica essa hipótese. Você tem um limite de comprometimento do orçamento da entidade federativa com o servidor público, funcionalismo de forma geral, empregado enfim. E aí o art.169, nos seus parágrafos estabelece uma série de etapas, passos para você se vincular àquele limite do comprometimento do orçamento da entidade, para você acabar com esses rombos no orçamento, considerando o funcionalismo e tal. E aí você vai: exoneração dos servidores não estáveis, acaba com os cargos em comissão, vai cortando um monte de coisas. Como última hipótese, o art.169, §4º fala que o servidor estável pode perder o cargo. Art.169, caput: “A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. Isso aí, salvo engano, nessa época era a lei de responsabilidade fiscal, e esse percentual é de aproximadamente 40% do orçamento total. Aliás, esse percentual, pouquíssimas entidades federativas conseguem estar próximas a ele. Tem regras para cada entidade, poder, Judiciário e tal. A responsabilidade então fala disso, num artigo bastante confuso. Mas vamos dizer que seja 40%, considerando o Executivo. Pouquíssimos governos conseguem bater essa meta. Tem governo com 80% do orçamento comprometido com o funcionalismo público. Art.169, §4º: “Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal”. E o §7º fala que a regulamentação dessa perda de cargo vai se dar por uma lei federal, salvo engano. Então, tem o §7º também dizendo que essa regulamentação da perda do cargo se dá via lei federal.

Bom, então o art.169, §4º é uma outra hipótese em que o servidor estável perde o seu cargo. Considerando que estabilidade é o direito a permanecer no serviço público, não necessariamente naquele cargo. Isso significa que, extinto aquele cargo, você tem que ser aproveitado num cargo de uma função próxima. E só se adquire a estabilidade via concurso, ou seja, o cargo que gera a estabilidade, isto é, o cargo de provimento efetivo é necessariamente um cargo que você entra via concurso. Outro requisito para você ter a estabilidade são os 3 anos do seu estágio probatório, e ao final do estágio probatório, uma avaliação positiva, vamos dizer assim. Cumpridos esses requisitos, você adquire a estabilidade, que é esse direito de permanecer no serviço público. Portanto, concurso, 3 anos de estágio, e uma avaliação positiva ao final do seu estágio. Essa avaliação positiva é pró-forma, quer dizer, concretamente, dificilmente alguém não é estabilizado ao final do seu período de estágio probatório. Eu sinceramente nunca vi isso. Deve haver, mas eu nunca ouvi falar. Teoricamente, se você não é confirmado no seu cargo, se você não adquire a sua estabilidade, sai. 

Bom, na próxima aula vou falar sobre concurso público. 

FIM DA AULA!
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